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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N' s.:.12022, QUE FAZEM ENTRE Sl O
MI,NICiPIO DE ITABAIANA E A
EMPRESA ARTHIJR DE SANTANA
FONTES

Pelo presente instrumento de Termo de Contato, de um lado o Mu.nicípio de

ltabaiana, pessoa juddica de dteito público, representado neste ato pelo Prefeito Mu cipal o Sr.

Adailton Resende Sousa, inscrito no CPF sob o n." 357.'13'1.905-'12, residelte nesta cidade e a

empresa ARTIIUR DE SÂNTÁNA FONTES pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n. 35.357.67710001-66, com sede à Rua Wilson Barbosa de M€lo Terreo, 0l 23, Bairro Atalaia

- AEcaju, CEP: 4903'7590, neste ato representada pelo(â) seu(uâ) Sócio(a) Administrador(a), o(a)

Sr(a) Arthur de Santana Fontes, doÉvante denominada CONTRATADA e em observârcia às

disposições da Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002 qre é subsidiada pela Lei n' 8.666, de 2l de

Jurho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o

Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeio de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal

02612020, qre regulamenta o pregão eletrônico, Decreto Municipal n' t05, de 12 de dezembro de

2016, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP e o Decreto Municipal n' 1'11, de 0'l

de dezembro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as

disposições a seguir, e demais legislâção âphcável, resolvem celebrar o presente TeÍmo de Conhato,

decorrente do Pregão Eletrônico n" 006/2022, mediante as cláusulâs e condições a seguir enunciadas.r

I. CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e fomecimento aquisição e fomecimento
paÍcelado de ração animal para atender as necessidades da Escola Técnica Agricola deste mutricipio,

coÍIforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e
demais anexos

1.2. Este Termo de Contrâto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora. independentemente de transcrjçào.

1.3. Discriminâção do objeto:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA
2.1. O prâzo de vigência do Conüato será da data de sua asslnatura até 3l (trinta e um) de dezembro

de 2022 (dois mil e vinte e dois), por se Íâtar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo

exercício financeiro, nos termos do ârt, 57 da Lei n". 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRÀ - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 46.602,00 (Quarentâ e §ei§ mil seiscento§ c

dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decofientes da

execução conEatual, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguo c outros necessádos ao

cumprimento integral do objeto da contrâtação.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação oçamentiíria própria,

prevista no orçamento da União, na classificação abaixo:
. 02.05 Secretaria de Educação
. 12 122 O0O5 2.139 Manutenção da Escola Agricola
. 3390.30.00 Material de Consumo
. 33390.30.06 Alimentos para Animais
. Fonte 15000000

5. CLÁUSULA QUINTA _ PACAMENTO
5.I. O pagamento será realizado no prazo máximo de até l5 (quinze) dias, contados a partir

do recebimento da Nola Fiscal ou Fahlm, através d€ ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.!. Os pagamentos dcconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso I7 do aÍt.24 da l-,ei 8.666, de 1993, deverão ser efctuados

no prazo de aré 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal, nos termos do art. 5', § 3', da Lei n'8.666, de 1993.

ITEM
Df,SCRIÇÃO/
ESPECIFICÁÇÁO

MARCA
UND
MEDIDÀ QTD VALOR

YALOR TOTAL

3 Milho tritumdo saco

com 60 kg

ÀGRESTE
RAÇÔES Kg 7800 R$ 1,79

R$ 13.962,00

7 Ração de crescimento

para frango saco com

5okg

NUTRINA

Kg 12000 R$ 2;12

RS 32.640,00

R$ 46.602,00
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5.3.

5.4.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

Prefeitura Municipal de ltabaiana
5.2- Considerâ-se ocorido o recebimento da nota fiscal ou fafura no momen em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dâ comprovação da

regularidade fiscâl e trabalhista mediante consultâ aos sítios eletônicos oficiais ou à

documentâção mcncionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

5.3,1. Constatardo-se, a sihração de irregularidade do fomecedor contratado, deverão

ser tomadas as pÍovidências preustas no do art. 3l da Instrução Normativa no

3, de 26 de abril de 2018

Havendo erlo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertitrentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impcça a liquidêçeo da despesa, como, poa

exemplo, obrigação financeira pendente, deconente de penalidâde imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Colhatada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pmzo para pagamento i[iciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus paÍa a

Contratante.

Será considerada dâta do pagâmetrto o dia em que constar como emitida a ordem

banoíria para pagamerto.

Constatando-se, situação de irregularidadc da contrâtada, será proüdenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dia§ úteis, reguladze sua

situação ou, no mesmo pr.\zo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍogado

uma vez, por rgual período, a critério da contratânte.

Previamente à emissão de nota de empeDho e a cada pagamento, a Admini§tração

deverá realizar consulta pâIa identificar possível suspensão temponária de participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cortratar com o Poder

Público, bem como oconências impeditivas itrdiretas, observado o disposto no aÍt. 29,

da Instrução Normativa r'3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos Íesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quatrto à inadimplência da cootratada, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios perínetrtes e necessáLrios pam

gârant o recebimento de seus créditos.

Persistindo a inegularidade, a contrâtânte deverá adotar as medidas necessárias à

Íescisão contratual nos autos do processo admini§trativo correspondeÍIte, assegurada à

contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua

situação.

5.10.1,Será rescindido o contrato em execução com a contatada irladimplente, salvo

por motivo de economicidade, segurança racional ou ouho de inter€sse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

máxima autoridade da contatante,

PraçaFâusto CâÍdoso, I2 IlabaiaDa/SE 3431_9712- ll I04'740/0001-t0
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5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retetrção tributária prevista

aplicável.

5.ll.l.A Conhatada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No etrtanto, o

pagamento ficará condicionado à apresetrtação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que f^z jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

5.12. Nos casos de eventuais aEasos de pagamento, desde que a Conhatada não teúa
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação Íinanceira devida pela Contratante, eÍItIe a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

fórmula:
EM=[xNxVP,sendo:

EM = Encargos moratódos;

N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagâmenro;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (Tx) ,-+: I=o'ooo16438
TX = Percentual da taxaamal:6Vo

6. CLÁUSIJLA SEXTA _ REAJUSTE
6.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão iÍeajustáveis durante a vigência

contratual;

6.2, Se duante o período contratuâl ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fomeciÍnento a ser contratado, cm conformidade com a legislação pertinente, os preços do corltlato

serão readequados, a fim de manter o seu equilibrio econômico-financeiro da empresa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRÁTANTE, por parte da CONTRADADA, da

razão que autoúou o rcferido aumento/redução e utilizando-se os mesmos indices/percentuais

utilizados/autorizado;

6,3, A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7. cLÁUsTJLA sÉTIMA _ CARÁNTIA DE EXECUÇÃO
7.1, Não haverá exigência dc garantia de execução pâra a presente contratação.

E. CLÁUSULA OITAVA - ENTRf,GA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1, Os produtos, objeto deste contrato, serão entreBues nas sçcretarias, de forma parcelada, mediante

solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05

(cinco), contados a paÍtir da solicitação contados do(a) recebimento da ordem de Fomecimento e/ou

PBça Frusb Cardosô, l2 Irabaianã/SE- 3431_9712 - l3'lM'71rc/0001_10
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§lo - O fomecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o pÍazo de vigência estabelecido.

Findo este, as paÍes não poderâo exigir uma da outra o exaurimento dos quanriadvos previstos no

instrumento convocatório, coNiderando-se perfeitamenle realizado o objeto contratual. Ao contrário,
exaurido o limite quantitativo antes do encenamento do prazo contratual, a Administraçâo poderá

acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1'da Lei n'
8.666193.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A exccução do presente Contrato será fiscalizada por servidor desigflado em portâria espocífica,

com âutoridâde para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo III - Minuta do Contrato

TO. CLÁUSULA DÉCIMÂ _ OBRIGAÇóES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
sÃo oBRIGACÔES A CONTRÀTANTE10.1.

ll.
t2.

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condtções necessárias ao pleno curnprimento das

obrigações deco[entes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;

Designar um representante pam acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coÍetivas.

OBRIGAÇÔES D CONTRATADA

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçôes

determinadas no procedimento da licitâção que deu origem ao proseDte Conhato, sob pena de

§ua rescisão e aplicação das penalidades ora pÍevistas.

Alocar todos os Íecunos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma pl€na e

§atisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

Responsabilzar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes dâ execução do

Contrato, incluslve as de natueza trabalhista, devendo, quando solicitâdo, fomecer à

ContÍatante comprovante de quitação com os órgãos competcntes;

Responsabilizar-se por evenhrais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas nâ execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitum ou a terceiros decoEentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo e§tipulado

r 4,l.
I5.

13

t4

I6

t'7

t8

l9

20

2l
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22. Não tansferir a outrem, no todo ou em paÍte, o Contrâto filmâdo com a

e expressa anuência.
, sem prevra

23. Não realizâr associação com outrem, cessão ou transferência total ou paÍcial, bem como â fusão,

cisão ou mcorporação, sem prévra a expressa anuência do Contataúte.

IT. CLÁUSIJLA DÉCIMA PRIMEIRÁ - SANÇÕES ADMINISTRÀTTVAS
ll.l Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, a Cotrtratada que:

1l.l.l. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da

contra tação;

ll.l,2, ensejar o retardameÍrto da execução do objeto;

I1.1.3, fathar ou ftaudÍrÍ nâ execuçâo do contrato;

ll.l,4, comportar-se de modo inidôoeo;
ll.L5, cometer fraude Íiscal;

11.2. Pela ilexecução total ou paÍcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRÁTADA as seguinles sançôes:

11.2.1. AdveÍência, por faltas lêves, âssim entendidas âquelas que não acarretem prejuízos

sigrificativos para a Conhatante;

11.2.2.Müttâ de 0,5yo 
^o 

diâ, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

enhega;

11,2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de iíexecução total ou rescisão por

culpa da co[tratada;

11.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empeúo;
11,2.5. Multâ de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e s€us anexos.

11.2.6.4 multa será aplicâdâ até o limÍe de lO% (dez por cento) sobre o valor da cortratação, e

poderá ser descontada dos pagamefltos devidos pela Prefeiturâ Municipal de Itabaiana, ou

cobrada diretamente da empresâ, amigável ou judicialmente;

ll.2.7. gm caso de inexecução parcial, a multa compeNatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.8. suspensâo de licitar e impedimento de contratal com o órgão, entidade ou unidâde

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

11.2,9, impedimento de licitar e contÍatar com órgãos e entidades da União, Estâdos, Distrito Federal

ou Municípios pelo prazo de âté cinco ânos:

I1.2.9.1. A Sanção de impedimento dc licitar e contratâr prevista neste subitem rambém é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem l3.l deste

Termo de Referência.

11.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou conttatar com a Admini§tração Pública,

gnquanto perdurarem os motivos detemiflantes da punição ou até que seja promovida a

Praça Fàusto Cddôso, l2 Ihbaiana/SE 3431-971 2 - 1 3 104 740/0001'10
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conc
que a Contratada ressarck a Coütratante pelos prejuizos causados;

sempre

11.3. As sarções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4, Também frcam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

11.4.1, tenham sofrido condenação definitiva por pralicar, por meio dolosos, fiaude fiscal no
recolhiÍrcnto de quâisqucr tributos;

11.4.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustra! os objetivos da licitação;
11.4.3. demonsEem não possuir idonerdade para contratar com a Administração em viÍtude de atos

ilícitos praticados.

11.5. A apticação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que Àsseguraní o conhaditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto !a Lei n' 8.666, de 1993, e subsrdia.riamente a Lei Do 9.784, de 1999.

11.6, As multas devidas e/ou prejuízos causados à Conüatante serão deduzidos dos valores â serem

pagos, ou recolhidos em conta específlca em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

ll,6,l, Caso a Contratante determine, a multâ deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prcjuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, cofforme artigo

419 do Código Civil.
11.8. A âutoridâde competente, na aplicação das sanções, levârá eú considerâção â gravidâde da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o daro causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

11.9, Se, dularte o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à
adminisftação pública nacioDal ou estrangeira, cópias do prccesso administrativo Írecessárias

à apuração da responsabilidade da empÍesa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a evenrual instawaçâo de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demâis infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos teÍmos da Lei n' 12.846, de l" de

agosto de 2013, seguirão seu rito notual na unidade administrativa.

ll,1l. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos âdmiÍIistrativos

específlcos para apuração da ocoÍência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a paíicipação de agente

público.

As penalidades serão obrigatoriamente reglstradas na ImpÍensa Oficial da União, Estado e

Municipio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fomecedores, por igual periodo sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

Praça Fausto Cado§o,12 - Itabaio'SE - 3431-9712 l3'104740/0001'10
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I2. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ RESCISÃO
12,1. O presente Temo de Conkato poderá ser rcscindido
12.1,1, por ato unilateral e escrito da Adminis[ação, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do aÍt. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indlcadas no art. 80 da mesma Lei,

sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1,2, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2, Os casos de rescrsão contrafual serão formalmente motivados, asseguÍando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA rcconhece os direitos da CONTRATANTE em câso de rescisão

administrativâ prevista no an. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoÍme o
caso:

12,4.1. BalBnço dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialÍllelltc cumpridos;

12,4,2, Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12,4.3, Indenizações e multas

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇÓES E PERMISSÔES

13,1. É vedado à CONTRATADA intenompq a execução dos serviços §ob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRÀTADA caucioÍr.r ou utilizar cste Termo de Cotrtrato paÍa qualquer

operação finaoceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previ§lo§ na Instrução Normativâ

SEGESME n" 53, de 8 dejulho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionána, bem como da certificação de que a

cessionána não se encontÍa impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exâtamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o descoDto de eventuais multa§, glosas e

prejuízos causados à Adminrstração, sem prejuizo da utilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n'5, de 2017, caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERÁÇÕES
14.1. Eventuais alterâções contratuâis reger-se-ão pela disciphna do art. 65 da Lei n'8 666, de t993.

14.2. A CONTRÁTADA é obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contrâtuais, os âcréscimos ou

supressões que se fizerem necessádos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As §upres§ões resultante§ de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exccder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
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15. CLÁUSULA DÉCrMA QTJTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nâ
Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitâções e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições conídas na Lei n 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e nomas e principios gerais dos contratos.

r6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE pÍoviderciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município de ltabaiana/SE, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FoRo
17.1. É eleito o Foro da crdade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contato que não possam ser compostos pcla conciliação,
conforme an. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pac$ado, o prescntc Tcmo dc Conbsto foi lawado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itabaiana, 17 de Feveteiro de2022
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